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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 115/2019				Data: 26 de setembro de 2019
Matéria: Mensagem nº 88				Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck 				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 81/2019

Ementa: Dispõe sobre a cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas que enumera.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
[bookmark: _GoBack]O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 30/09/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a cobrança de melhoria só se justifica se a propriedade do contribuinte for valorizada em decorrência de obra pública e recomendou, principalmente, que os Edis solicitassem esclarecimentos ao Executivo em relação ao art. 1º do projeto de lei se o mesmo refere-se a uma obra ou mais de uma obra, pois, a instituição da contribuição de melhoria depende de lei específica para cada obra, conforme entendimento jurisprudencial pacificado.
Diante disso, solicitou-se esclarecimentos ao Executivo Municipal o, através de sua procuradoria, respondeu o seguinte: 

Boa tarde! 
Com relação a solicitação discutida em reunião das comissões, sobre a necessidade de uma lei para cada rua onde pretende-se instituir contribuição de melhoria, referente ao projeto 081/2019, cumpre à esta PGM esclarecer:
A exigência de prévia lei autorizando a cobrança de contribuição de melhoria se dá em homenagem ao princípio da legalidade tributária e ao princípio da não surpresa do contribuinte. Nesta senda, o intuito é especificar os trechos da obra para conhecimento dos beneficiados,  sendo indiferente se os trechos estejam elencados em uma unica lei ou em leis diversas, não podendo apenas a lei ser genérica, o que não é o caso do PL 081/2019. Destarte, os trechos mencionados tratam-se de ruas contínuas e o tipo de melhoria/obra que se pretende realizar é o mesmo.
-- 
Atenciosamente,  
Procuradoria-Geral do Município de Três Passos
(55) 3522-0423

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após os esclarecimentos prestados pela Procuradoria-Geral do Município de Três Passos. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10 de outubro de 2019.




____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR
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